
PÁGINA                                       1 30  DE ABRIL DE 2020PÁGINA 1                                                   17  DE NOVEMBRO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIV                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE,  30 DE ABRIL DE 2020                      Nº 078

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/GABINETE

PORTARIA Nº 258/2020, de 30 de abril de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear JOÃO DA MATA DE MEDEIROS para exercer o cargo de 

Gerência de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de abril de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259/2020, de 30 de abril de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear FRANCISCO TEONIO OTAVIANO para exercer o cargo 

de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de abril de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 260/2020, de 30 de abril de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear JADSON JAN PEREIRA DE FREITAS para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de abril de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 92, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Altera a Lei Complementar n°055, de 29 de dezembro de 
2009, que dispõe sobre a reorganização do Programa Saúde 
da Família e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei:

Art.1º Altera a alínea “a” do inciso I do artigo 19 da Lei Complementar n°. 
55/2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 19°. (...).
I – (...).
a) Para os profissionais Médicos do PSF em exercício nas Unidades 

Básicas de Saúde/Unidades de Saúde, a gratificação é no valor de R$ 10.246,14 (dez 
mil, duzentos e quarenta e seis reais e quatorze centavos).

Art.2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da 
dotação orçamentária prevista no Orçamento Municipal vigente.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de abril de 2020.
199° da Independência e 132° da República.

PAULO EMIDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256/2020, de 30 de abril de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear RAVELLY JOSUÉ DE OLIVEIRA ALVES para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de abril de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257/2020, de 30 de abril de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear CINTHIA LORRAYNNE DE OLIVEIRA ALVES para 

exercer o cargo de Assistente da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 30 
de abril de 2020.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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Portaria nº 007/2020 – SEHAB/SGA

Prorroga os prazos de vigência das normas estabelecidas na 

Portaria nº 006, de 23 março de 2020, em razão da Pandemia 

da COVID19.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA E SANEAMENTO BÁSICO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, em especial as 

disposições ínsitas nos arts. 11 e 12 do Decreto n.º 1.182, de 17 de março de 2020, e 

arts. 2º ao 6º do Decreto nº 1.184, de 25 de março de 2020, CONSIDERANDO:

a) a necessidade de atender as recomendações das autoridades 

sanitárias no que se refere às urgentes medidas de contenção da proliferação do 

COVID-19 (Coronavírus);

c) CONSIDERANDO, também, a necessidade de ordenar o 

funcionamento interno da Secretaria de Habitação;

d) CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de resguardar os interesses 

da Administração Pública Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica prorrogada pelo prazo de 30 (trinta) a suspensão do 

atendimento presencial ao público externo, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Habitação, nos exatos termos estabelecidos na Portaria nº 006, de 23 de março de 

2020.

Art. 2º. Todas as demais normas estabelecidas na Portaria nº 006 de 23 de 

março de 2020, ficam igualmente prorrogadas, notadamente as relativas ao 

funcionamento interno, regime de trabalho dos servidores.

Art. 3º. Fica a Secretária-Adjunta de Habitação autorizada a estabelecer 

escala de trabalho  interno, que permita um melhor e mais adequado funcionamento 

dos serviços da Secretaria de Habitação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo a partir de 24 de abril de 2020.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de abril de 2020.

REGINA MARIA BARBOSA TINOCO

Secretária de Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento

PORTARIA N.º 0026, de 30 de abril de 2020.

Nomeia o Gestor responsável pelo Atesto de Liquidação, 

bem como o responsável pelo Certifico, decorrente das 

despesas dos Contratos sob o gerenciamento do Instituto de 

Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO 

GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 

art. 8º, inciso IX, da Lei Municipal nº 1.381 de 30 de agosto de 2013, 

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Gestor do Contrato (responsável pelo atesto de 

liquidação), bom como o responsável pelo Certifico (fiscal do contrato) decorrente das 

despesas dos contratos sob o gerenciamento do Instituto de Previdência, conforme 

determina a Resolução nº 032/2016 e o Decreto Municipal 806/208:

- Gestor do contrato (responsável pelo atesto de liquidação): Elaine 

Cristina Souza de Araújo - Presidente do Instituto, Mat. nº 1000420.

- Certifico (fiscal do contrato): Vinício Ferreira da Costa Neto - Diretor 

Financeiro do IPREV, Mat. nº 9199.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO

Presidente do IPREV

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 034/2020

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Secretaria Municipal 

de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, CNPJ n.º 08.079.402/0001-35. 

CONTRATADA: MHC CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob número 01.446.486/0001-59. 

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a alteração da Cláusula 15.ª, para 

prorrogar a vigência por mais noventa dias, a partir de 14 de abril de 2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, especificamente 

no art. 57, §1.º, e bem como a Cláusula 10.ª do Contrato Administrativo. 

DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de 2020.

SIGNATÁRIOS: Antônio Dantas Neto – pelo Contratante, e Margarete Leonarda de 

Medeiros – pela Contratada.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de abril de 2020.

ANTÔNIO DANTAS NETO

Secretária Mun. de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1811130007.279/2020

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 

CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa RDF DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 

CNPJ sob o n.º 12.305.387/0001-73. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

DO PREÇO: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de: R$ 92.050,00 

(noventa e dois mil e cinquenta reais). Da seguinte dotação orçamentária: UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 030 – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2.036 – BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 – Material de Consumo FONTE DE RECURSO 

1211/1214, todos previstos no Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN – Prefeitura Municipal. DA VIGÊNCIA: O contrato será firmado por um 

prazo até 31 de dezembro de 2020, a contar da sua assinatura. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de Abril de 2020.

JALMIR SIMÕES DA COSTA

P/CONTRATANTE

RODRIGO FERNANDES DE CARVALHO

P/CONTRATADA

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1901319412.0203/2020

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 

CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Empresa CONSTRUTORA ASSU 

EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º 

07.126.573/0001-05. DO OBJETO: Prestação de serviços terceirizados, com 

fornecimento de mão-de-obra de forma não continuada nos termos do art. 16 da IN 

05/2017, a fim de auxiliar a Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer do 

Município de São Gonçalo do Amarante/RN. DO PREÇO: Fica estabelecido, pelo 

fornecimento o valor total de: R$ 168.212,64 (cento e sessenta e oito mil, duzentos e 

doze reais e sessenta e quatro centavos).Da seguinte dotação orçamentária: 025 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

PROG. TRABALHO: 0204 – MANUT. DAS ÁREAS ESPORTIVAS E DE LAZER

ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA – PJ FONTE: 1001 – RECURSOS ORDINÁRIOS, todos previstos no 

Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura 

Municipal. DA VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato tem início a partir da data de 

sua assinatura e término em 30 de junho de 2020. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de março de 2020.

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN

MICAEL MOREIRA DA SILVA

Contratante

CONSTRUTORA ASSU EIRELI

JOSÉ MÁCIO BARBOSA

Contratada

EXECUTIVO/LICITAÇÃO LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/HABITAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOIPREV
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valores em bancos, os quais representam recursos disponíveis para aplicação nas 
operações da entidade. Destacamos que o saldo disponível encontra-se aplicado junto 
a Instituições financeiras em modalidades de alta liquidez, a qual gerou uma receita no 
montante de R$ 231.880,85 (duzentos e trinta e um mil oitocentos e oitenta reais e 
oitenta e cinco centavos), evidenciada no balanço Orçamentário.

3.2 – Demais Créditos e valores a Curto Prazo: Corresponde a valores 
pagos a títulos de multas na entrega de obrigações fiscais, porém encontra-se  em 
tramitação junto a comissão de processo administrativo do Município para a apuração 
dos possíveis responsáveis pelo ressarcimento ao erário, conforme orientação do RH.

3.3 – Estoque: No exercício de 2019 houve o controle dos itens do 
almoxarifado através do sistema informatizado, sendo fornecido relatório de inventário 
dos itens os quis foram revisados pelos responsáveis do setor, totalizou-se o valor de 
2.285.117,11 (dois milhões duzentos e oitenta e cinco mil cento e dezessete reais e 
onze centavos).

3.4 – Imobilizado: Não foi contabilizado depreciação no exercício, tendo 
em vista as dificuldades burocráticas junto a órgão de registro. Assim os valores 
apresentados no exercício correspondem a soma dos valores acumulados dos 
exercícios anteriores e os bens adquiridos no atual exercício, ressalta-se que tem sido 
feito registros de bens móveis (equipamentos, móveis e utensílios, veículos) pela 
Divisão de Material e Patrimônio, a qual tem realizado trabalhos a fim de dá maior 
consistências as informações e assim passar a realizar a devida depreciação.

3.5 – Passivo Circulante: Corresponde aos fornecedores a pagar, ou 
seja, restos a pagar liquidados, consignações a pagar, bem como ao parcelamento de 
dívida junto ao INSS, com parcelas vincendas no exercício de 2020. Cabe destaque 
que o valor relativo ao parcelamento junto ao INSS tem seu valor retido na conta do 
FPM do município, uma vez que a dívida foi consolidada, assim mensalmente é 
realizada a restituição junto ao Município do valor proporcional da divida pertencente 
ao SAAE/SGA. 

3.6 Passivo Não Circulante – Evidencia o saldo de parcelamento da 
dívida, junto ao INSS, parcelas a longo prazo.

3.7 – Patrimônio Líquido: Representado pelo resultado acumulado dos 
exercícios, podendo ser observado o detalhamento do resultado do exercício atual no 
Demonstrativo das Variações Patrimoniais.

Diante do exposto, finalizamos esta nota com confiança na veracidade 
dos fatos e reconhecemos a necessidade de continuarmos unindo esforços para o 
cumprimento dos objetivos da Autarquia. Assim apresentamos as mencionadas 
informações, a fim de contribuir para maior transparência na execução de recursos 
públicos.

São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de abril de 2020.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

Otávio Serafim da Silva Neto
Contador: CRC/RN: 010481/O

NOTAS EXPLICATIVAS
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO 2019

1 – Informações Gerais
As Demonstrações Contábeis são isoladas, ou seja, refletem apenas a 

movimentação do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, CNPJ: 
08.451.6350001-17, Órgão da Administração Indireta, Autarquia Municipal criada pela 
Lei Municipal 221/1977, com o objetivo de Administrar o Sistema de Água e 
Esgotamento Sanitário do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, haja vista que a 
Administração Pública Municipal ainda conta com outras entidades da Administração 
indireta compondo o orçamento Municipal. 

2 – Resumo das práticas e critérios Contábeis adotadas 
Os Balanços Públicos foram elaborados a partir da escrituração contábil 

realizada pelo método de partidas dobradas e por meio de classes de contas de 
natureza patrimonial, orçamentária e de controle/compensação, visando evidenciar os 
fatos ligados a administração orçamentária, financeira, patrimonial, foram executadas 
através de sistema informatizado, fornecido pela Sistemas Integrados Aplicados ao 
Setor Público - adaptado ao novo PCASP – Plano de Contas Aplicada ao Setor Público.

2.1 – Das Demonstrações Contábeis.
A presente Prestação de contas está composta pelos seguintes 

Demonstrações Contábeis, obedecendo às determinações da Resolução 012/2016, 
grupo 08: Autarquias e Fundações Públicas Estaduais e Municipais, do Tribunal de 
Contas do Estado – TCE/RN, em consonância com a Lei 4.320/1964 e de acordo com a 
8ª edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MPCASP:

1.Balanço Orçamentário;
2.Balanço Financeiro;
3.Balanço Patrimonial;
4.Variações Patrimoniais;
5.Notas Explicativas;

6.Balancete de Verificação;

Ressaltamos que a apresentação Demonstração de Mutação do 

Patrimônio Líquido é facultativa para Autarquias Públicas, sendo assim não foi 

elaborada, uma vez que sua apresentação não acrescentava informações relevantes 

para a transparência das Informações.
3 – Informações Específicas
3.1 – Caixa Equivalente de Caixa – Corresponde o somatório dos 
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